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Portaria n.o 1281/2001

de 15 de Novembro

Pela Portaria n.o 488/92, de 12 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 134/99, de 23 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola de Vale de Perditos,
S. A., a zona de caça turística de Vale de Perditos,
processo n.o 188-DGF, situada no município de Serpa,
com a área de 2667,0725 ha.

Pela Portaria n.o 1142/2001, de 27 de Setembro, foi
renovada até 24 de Novembro de 2013 a concessão da
zona de caça em causa, com a área de 2632,4225 ha.

Verificou-se, entretanto, que os prédios rústicos que
integram a concessão não correspondem, por lapso, à
delimitação constante da planta anexa à Portaria
n.o 1142/2001, de 27 de Setembro, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcta localização.

Assim, com fundamento no disposto na alínea c) do
artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a planta anexa
à Portaria n.o 1142/2001, de 27 de Setembro, seja subs-
tituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1282/2001

de 15 de Novembro

Pela Portaria n.o 326/95, de 18 de Abril, foi conces-
sionada a Maria José Caldeira Duarte a zona de caça
turística da Herdade da Lapagueira, processo
n.o 1712-DGF, situada no município de Campo Maior,
com a área de 501,25 ha, válida até 18 de Abril de 2001.

Entretanto, e uma vez que o processo de renovação
não ficou concluído até ao termo da concessão, foi, com
fundamento no artigo 141.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, pela Portaria n.o 455/2001, de 5
de Maio, suspensa a actividade cinegética na zona de
caça.

Considerando que o processo se encontra concluído,
tendo no entanto merecido despacho desfavorável da
Direcção-Geral do Turismo, motivo pelo qual não há
lugar à renovação da concessão em causa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 455/2001, de 5 de Maio.
2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Outubro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1283/2001

de 15 de Novembro

A requerimento da CEUPA — Cooperativa de
Desenvolvimento Universitário e Politécnico do
Algarve, C. R. L., entidade instituidora do Instituto
Superior D. Afonso III, reconhecido como de interesse
público pelo Decreto-Lei n.o 301/97, de 31 de Outubro,
ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto na Portaria n.o 1264/97, de
22 de Dezembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Ramos

O curso de licenciatura em Psicologia Clínica minis-
trado pelo Instituto Superior D. Afonso III, cujo fun-
cionamento foi autorizado pela Portaria n.o 1264/97, de
22 de Dezembro, passa a ser o constante do anexo à
presente portaria.

2.o

Alteração do plano de estudos

O curso passa a ter um ramo de Educação.


